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Resolução n.º 019/2004-CONSEPE 

 

                                                                           Aprova o Projeto Político-Pedagógico do 

Curso de Graduação em Comunicação 

Social, modalidade Bacharelado. 

 

 

 A REITORA EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO 

GRANDE DO NORTE-UERN, na qualidade de Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa 

e Extensão-CONSEPE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias e conforme deliberação 

do Colegiado em sessão realizada em 18 de março de 2004, 

 

CONSIDERANDO as disposições da Lei n.º 9.394/96, de 20 de dezembro de 1996, 

que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional; 

 

CONSIDERANDO os indicadores das Diretrizes Curriculares dos Cursos da Área de 

Comunicação Social, da Comissão de Especialistas do Ensino de Comunicação Social do 

MEC; 

 

CONSIDERANDO que o Projeto Político-Pedagógico do Curso de Graduação em 

Comunicação Social é um instrumento de gestão acadêmico-administrativa, propiciador da 

melhoria da qualidade do ensino;  

 

CONSIDERANDO, ainda, o Parecer n.º 159/2003, da Câmara de Ensino de 

Graduação do CONSEPE, de 09/10/2003, constante do Processo n.º 062/2003-SC, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Aprovar o Projeto Político-Pedagógico do Curso de Graduação em 

Comunicação Social, na modalidade Bacharelado, nos moldes do anexo, parte integrante 

desta Resolução. 

 

Art. 2º - Em face do que determina o artigo anterior, caberá à Faculdade de Filosofia e 

Ciências Sociais-FAFIC, a adoção dos procedimentos necessários à implementação do 

referido Projeto Político-Pedagógico. 

 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições  

contrárias. 

 

Sala das Sessões dos Colegiados, em 18 de março de 2004. 
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